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ANNA BEATRIZ PIANCA KRAUSE / RG 487649072/SP
ROGÉRIO PENNA QUINTANILHA / RG 290654889/SP
VITÓRIA SANCHES LEMES SOARES / RG 391522905/SP
JESSICA TELLES ZANATELI / RG 473959677/SP
Os(As) candidatos(as) deverão atentar para as seguintes 

instruções: comparecer ao local das provas no horário esti-
pulado, munidos de documento de identidade; não haverá 
segunda chamada para a prova, seja qual for o motivo alegado, 
importando ausência do(s) candidato(s) na sua eliminação do 
Concurso Público.

(Proc. 021/2024-FCT).

 CAMPUS DE RIO CLARO
 Instituto de Biociências
 Despacho do Diretor de 15-02-2024
CONHECENDO e no mérito dando PARCIAL PROVIMEN-

TO, “ad referendum” da Congregação, ao recurso apresenta-
do pela candidata ALINE BERTOLOSI BOMBO CARDOSO CPF 
350.975.378-07, sem ALTERAÇÃO DO RESULTADO da Prova 
Escrita, referente ao Edital 022/2024-STGP/IB, publicado no DOE 
de 07-02-2024.

(Proc 723/2023-IB/CRC)
 EDITAL Nº 026/2024-STGP/IB – CONVOCAÇÃO PARA A 

SEGUNDA FASE
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa, do Instituto 

de Biociências, CONVOCA os candidatos aprovados para a 
SEGUNDA FASE do Concurso Público de Títulos e Provas para 
provimento de 1 (um) cargo de Professor Assistente, em RDIDP, 
junto ao Departamento de Biodiversidade, na área do conheci-
mento: Botânica, objeto do Edital nº 158/2023-STGP/IB, para:

(a) Prova de títulos, prova didática, prova de análise e 
arguição do projeto de pesquisa, do plano de atividades para 
a graduação e para a pós-graduação e do plano de ações de 
extensão universitária, a serem realizadas no período de 26 a 27 
de fevereiro de 2024, conforme dias e horários abaixo discrimi-
nados abaixo, nas dependências da Sala 31 (Bloco Didático II) 
deste Instituto, sito à Av. 24A nº 1515 (Bela Vista) – Rio Claro/SP;

(b) para a apresentação do Curriculum Lattes circunstancia-
do com os respectivos documentos comprobatórios (Item 10.8, 
do Edital), via Sistema de Inscrições, na área do candidato, no 
período de 19/02 a 21/02/2024.

Os candidatos deverão atentar para as seguintes instruções:
1-Comparecer ao local das provas com antecedência míni-

ma de 15 minutos do horário agendado, munidos de documento 
de identidade e demais documentos previstos no edital;

2-Não haverá segunda chamada para a prova, seja qual for 
o motivo alegado, importando ausência do(s) candidato(s) na 
sua eliminação do Concurso Público;

Cronograma de Provas:
26/02/2024:
Candidato CPF Prova Didática Prova Análise
e Arguição
Thaís Cury de Barros 352.597.728-06 08h00 14h00
Larissa Chacon Doria 014.381.004-93 09h10 15h10
Yve Canavezze 227.465.248-13 10h20 16h20
Thales H. Dias Leandro 019.626.811-73 11h30 17h30
A Banca Examinadora estará reunida a partir das 08h00 do 

dia 27-02-2024 e fará a atribuição de notas para a Prova de Títu-
los para os 04 candidatos participantes da 2ª Fase do concurso, 
conforme critérios descritos no item 12.5 do Edital 158/2023.

(Proc. 723/2023-IB/CRC).

 CAMPUS DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
 Instituto de Ciência e Tecnologia
 EDITAL Nº 23/2024 - ICT/CSJC – Convocação
A Diretora da Divisão Técnica Administrativa do Instituto 

de Ciências e Tecnologia do Câmpus de São José dos Campos, 
por meio da Seção Técnica de Gestão de Pessoas, CONVOCA o 
candidato abaixo relacionado, habilitado no concurso público 
para provimento de emprego público, mediante CONTRATAÇÃO 
de uma função de Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de 
atuação: Odontologia), sob regime da CLT, para comparecer no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data da publicação 
deste Edital, junto à Seção Técnica de Gestão de Pessoas desta 
Unidade (das 08h às 11h30m e das 14h às 16h), sito à Av. Eng. 
Francisco José Longo, 777, Jardim São Dimas, São José dos 
Campos – SP, para anuência à Contratação e apresentação dos 
documentos comprobatórios das condições exigidas no Capítulo 
II – Das Inscrições, item 2.4, do Edital de Abertura de Inscrições 
102/2022, bem como munido de original e cópia de:

1. Cédula de identidade (RG);
2. Título de eleitor e comprovante de estar em dia com 

as obrigações eleitorais, podendo este ser obtido por meio de 
certidão, no endereço eletrônico http://www.tse.jus.br/eleitor/
certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral;

3. CPF e comprovante de situação cadastral regular do CPF, 
podendo este ser obtido por meio do endereço eletrônico http://
www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATCTA/CPF/ConsultaPu-
blica.asp;

4. Apresentação da Declaração de Bens e Valores (no Impos-
to de Renda) que compõem seu patrimônio privado;

5. Comprovante de conclusão do Ensino Médio e Histórico 
Escolar;

6. Certidão de nascimento ou casamento (se for o caso);
7. Cartões de inscrição no PIS ou PASEP;
8. 3 (três) fotos 3x4 iguais e recentes (com ou sem data);
9. Carteira de Trabalho e Previdência Social;
10. Comprovante de estar em dia com a Situação Militar 

(quando do sexo masculino);
11. Comprovante de residência recente;
12. Comprovante de conta bancária no Banco do Brasil S/A 

(pode ser aberta na ocasião do exercício);
13. Atestado de antecedentes criminais atestado de ante-

cedentes criminais negativo, cuja comprovação deverá se dar 
pela apresentação de:

- Certidão de Antecedentes Criminais emitida pelo Departa-
mento de Polícia Federal;

- Certidão de Execução Criminal emitida pelo Tribunal de 
Justiça de São Paulo por Tribunais dos Estados onde o candidato 
houver residido ou exercido cargo ou função pública nos últimos 
5 (cinco) anos;

- Atestado de Antecedentes Criminais emitido pela Secreta-
ria de Segurança Pública do Estado de São Paulo e Atestado de 
Antecedentes Criminais emitido pelos Estados onde o candidato 
houver residido ou exercido cargo ou função pública nos últimos 
5 (cinco) anos.

OBS: O comprovante deverá ser expedido, no máximo, há 90 
dias ou dentro do prazo de validade consignado no documento.

O não comparecimento do candidato no prazo acima 
estabelecido, bem como recusa à admissão ou, consultado e 
admitido deixar de entrar em exercício, terá exauridos os direitos 
decorrentes de sua habilitação no concurso.

SEGUE: CLASSIFICAÇÃO - NOME - RG
6º Lugar – Maria Clara de Menezes Leal – **541947-6
(Proc. 469/2022-CSJC)
 EDITAL Nº 24/2024 - ICT/CSJC de 15 de fevereiro de 2024.
ABERTURA DE INSCRIÇÕES
A Direção do Instituto de Ciência e Tecnologia – UNESP – 

Campus de São José dos Campos-SP, em face do Despacho n° 
456/2023-PROPEG de 06, publicado no DOE de 08/12/2023, por 
meio da Diretoria Técnica Administrativa, torna pública a Abertu-
ra de Inscrições para o Concurso Público, regido pelas Instruções 
Especiais, parte integrante deste Edital, para contratação de 
uma função de uma função de Assistente Administrativo II, sob 
regime da CLT, na condição de Técnico-administrativo Substituto.

INSCRIÇÕES INDEFERIDAS:
RG - MOTIVO
49.011.233-X – Não atendimento aos itens 2. e 4. do Edital 

028/2024-FCAV.
43.492.679-6 – Não atendimento ao item 4.1.3. do Edital 

028/2024-FCAV.
O candidato poderá requerer no endereço eletrônico https://

inscricoes.unesp.br, no prazo de 02 (dias) dias úteis, após a data 
desta publicação, reconsideração quanto ao indeferimento de 
sua inscrição, que será apreciada pela Congregação da Unidade 
Universitária, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, conta-
dos a partir do prazo final de recurso.

(Proc. 010/2024-FCAV).

 CAMPUS DE PRESIDENTE PRUDENTE
 Faculdade de Ciências e Tecnologia
 CONCURSO PÚBLICO Nº 48/2023
EDITAL 105/2024 – RESULTADO E CLASSIFICAÇÃO FINAL
A Diretora da Faculdade de Ciências e Tecnologia da UNESP 

– Campus de Presidente Prudente TORNA PÚBLICO o resultado 
e classificação final do concurso público de Provas e Títulos para 
contratação de 01 (um) PROFESSOR SUBSTITUTO, por prazo 
determinado, em caráter emergencial, para atender excepcional 
interesse público, no período relativo ao 1º semestre letivo de 
2024, em 12 horas semanais de trabalho, sob o regime jurídico 
da CLT e legislação complementar, na Área Outros, subárea de 
conhecimento Engenharia de Agrimensura e/ou Engenharia 
Cartográfica ou na Área Ciências Exatas e da Terra, subárea de 
conhecimento Matemática e na disciplina/conjunto de discipli-
nas: “DESENHO BÁSICO, DESENHO TÉCNICO”, junto ao Depar-
tamento de Cartografia, objeto do Edital nº 265/2023, realizado 
nos dias 30 e 31 de janeiro de 2024, na seguinte conformidade:

CANDIDATO(A) APROVADO(A)
Tayná Aparecida Ferreira Gouveia / RG.444332777/SP / 

Média Final 9,65 / Classificação 1º.
Examinador / Prova Escrita (peso 1) / Prova Didática (peso 

2) / Análise de Curriculum Lattes
Documentado (peso 1) / Média
Examinador 1: 9,40 / 9,45 / 10,0 / 9,58
Examinador 2: 9,50 / 9,50 / 10,0 / 9,63
Examinador 3: 10,0 / 9,50 / 10,0 / 9,75
CANDIDATO(A) NÃO APROVADO(A)
RG. 446687819/SP - Média Final 5,99
Examinador / Prova Escrita (peso 1) / Prova Didática (peso 

2) / Análise de Curriculum Lattes
Documentado (peso 1) / Média
Examinador 1: 5,75 / 6,30 / 7,04 / 6,35
Examinador 2: 3,80 / 5,30 / 7,04 / 5,36
Examinador 3: 7,00 / 5,50 / 7,04 / 6,26
CANDIDATO(A) AUSENTE
RG. 9724084/PR
(Processo 2075/2023-FCT)
 CONCURSO PÚBLICO Nº 48/2023
EDITAL 105/2024 – RESULTADO E CLASSIFICAÇÃO FINAL
A Diretora da Faculdade de Ciências e Tecnologia da UNESP 

– Campus de Presidente Prudente TORNA PÚBLICO o resultado 
e classificação final do concurso público de Provas e Títulos para 
contratação de 01 (um) PROFESSOR SUBSTITUTO, por prazo 
determinado, em caráter emergencial, para atender excepcional 
interesse público, no período relativo ao 1º semestre letivo de 
2024, em 12 horas semanais de trabalho, sob o regime jurídico 
da CLT e legislação complementar, na Área Outros, subárea de 
conhecimento Engenharia de Agrimensura e/ou Engenharia 
Cartográfica ou na Área Ciências Exatas e da Terra, subárea de 
conhecimento Matemática e na disciplina/conjunto de discipli-
nas: “DESENHO BÁSICO, DESENHO TÉCNICO”, junto ao Depar-
tamento de Cartografia, objeto do Edital nº 265/2023, realizado 
nos dias 30 e 31 de janeiro de 2024, na seguinte conformidade:

CANDIDATO(A) APROVADO(A)
Tayná Aparecida Ferreira Gouveia / RG.444332777/SP / 

Média Final 9,65 / Classificação 1º.
Examinador / Prova Escrita (peso 1) / Prova Didática (peso 

2) / Análise de Curriculum Lattes
Documentado (peso 1) / Média
Examinador 1: 9,40 / 9,45 / 10,0 / 9,58
Examinador 2: 9,50 / 9,50 / 10,0 / 9,63
Examinador 3: 10,0 / 9,50 / 10,0 / 9,75
CANDIDATO(A) NÃO APROVADO(A)
RG. 446687819/SP - Média Final 5,99
Examinador / Prova Escrita (peso 1) / Prova Didática (peso 

2) / Análise de Curriculum Lattes
Documentado (peso 1) / Média
Examinador 1: 5,75 / 6,30 / 7,04 / 6,35
Examinador 2: 3,80 / 5,30 / 7,04 / 5,36
Examinador 3: 7,00 / 5,50 / 7,04 / 6,26
CANDIDATO(A) AUSENTE
RG. 9724084/PR
(Processo 2075/2023-FCT).
 CONCURSO PÚBLICO Nº 49/2023
EDITAL 107/2024 – RESULTADO E CLASSIFICAÇÃO FINAL
A Diretora da Faculdade de Ciências e Tecnologia da UNESP 

– Campus de Presidente Prudente TORNA PÚBLICO o resultado 
e classificação final concurso público de Provas e Títulos para 
contratação de 01 (um) PROFESSOR SUBSTITUTO, por prazo 
determinado, em caráter emergencial, para atender excepcional 
interesse público, no período relativo ao 1º semestre letivo de 
2024, em 12 horas semanais de trabalho, sob o regime jurídico 
da CLT e legislação complementar, na Área Outros, subárea de 
conhecimento Engenharia de Agrimensura e/ou Engenharia 
Cartográfica; Área Geociências e na disciplina/conjunto de disci-
plinas: “FOTOGRAMETRIA E SENSORIAMENTO REMOTO”, junto 
ao Departamento de Cartografia, objeto do Edital nº 266/2023, 
realizado nos dias 01 e 02 de fevereiro de 2024, na seguinte 
conformidade:

CANDIDATO(A) APROVADO(A)
LETICIA FERRARI CASTANHEIRO / RG. 400908426/SP / 

Média Final 8,04 / Classificação 1º.
Examinador / Prova Escrita (peso 1) / Prova Didática (peso 

2) / Análise de Curriculum Lattes Documentado (peso 1) / Média
Examinador 1: 8,00 / 7,20 / 9,25 / 7,91
Examinador 2: 8,00 / 7,50 / 9,25 / 8,06
Examinador 3: 8,30 / 7,50 / 9,25 / 8,14
(Processo 2077/2023-FCT).
 CONCURSO PÚBLICO 03/2024
EDITAL Nº 108/2024 – CONVOCAÇÃO PARA PROVAS
A Diretora da Faculdade de Ciências e Tecnologia da 

UNESP - Campus de Presidente Prudente CONVOCA os(as) 
candidatos(as) abaixo relacionados(as), inscritos(as) no con-
curso público de Provas e Títulos para contratação de 01 (um) 
PROFESSOR SUBSTITUTO, por prazo determinado, em caráter 
emergencial, para atender excepcional interesse público, no ano 
letivo de 2024, em 12 horas semanais de trabalho, sob o regime 
jurídico da CLT e legislação complementar, na área ARQUI-
TETURA E URBANISMO, subárea de conhecimento PROJETO 
DE ARQUITETURA e URBANISMO e na disciplina/conjunto de 
disciplinas: “PROJETO DE ARQUITETURA I, PROJETO DE ARQUI-
TETURA III, PROJETO DE ARQUITETURA E URBANISMO, PROJETO 
DE ARQUITETURA II”, junto ao Departamento de Planejamento, 
Urbanismo e Ambiente, objeto do Edital nº 26/2024, para as pro-
vas que serão realizadas nos dias 26 e 27 de fevereiro de 2024, 
com apresentação ao concurso, no seguinte dia, horário e local:

DIA: 26/02/2024 - HORÁRIO: 8:00 horas
LOCAL: Secretaria do Departamento de Planejamento, 

Urbanismo e Ambiente
Faculdade de Ciências e Tecnologia/UNESP
Rua Roberto Simonsen, 305 - Presidente Prudente - SP
CANDIDATO (A)/ RG
ISABELLA CAROLINE JANUÁRIO / RG 2841635/DF
ALINE ALVES ANHESIM / RG 33793969X/SP

13. Atestado de Antecedentes Criminais emitido pela Secre-
taria de Segurança Pública do Estado de São Paulo e Atestado de 
Antecedentes Criminais emitido pelos Estados onde o candidato 
houver residido ou exercido cargo ou função pública nos últimos 
5 (cinco) anos.

14. Comprovante de Conta bancária no Banco do Brasil 
(pode ser aberta após o exercício).

O não comparecimento do candidato no prazo acima 
estabelecido, bem como a recusa à nomeação ou, consultado 
e nomeado, deixar de entrar em exercício, terá exauridos 
os direitos decorrentes da habilitação no concurso. (Proc. 
270/2022-CISA).

CLASSIFICAÇÃO – NOME – RG
6º – MAGNO CESAR DE ALMEIDA ABREU – 276848809 

SSP/SP
 Faculdade de Engenharia
 FACULDADE DE ENGENHARIA
CÂMPUS DE ILHA SOLTEIRA
EDITAL Nº 71/2024 – Deferimento/Indeferimento de Ins-

crições
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa, da Faculdade 

de Engenharia do Câmpus de Ilha Soleira, torna público, con-
forme deliberação da Comissão Examinadora de 06/02/2024, o 
DEFERIMENTO/INDEFERIMENTO das inscrições dos candidatos 
ao concurso público de Provas e Títulos para a contratação de 
01 (um) Professor Substituto, no ano letivo de 2024, em 12 horas 
semanais de trabalho, sob o regime jurídico da CLT e Legislação 
Complementar, na área de Ciências Agrárias, subárea de conhe-
cimento Fitotecnia e no conjunto de disciplinas “Cultura de Plan-
tas Fibrosas e Extrativas”, “Cultura de Plantas Estimulantes” e 
“Floricultura e Paisagismo”, objeto do Edital Nº 6/2024-STGP, 
para o Departamento de Fitotecnia, Tecnologia de Alimentos e 
Socioeconomia da Faculdade de Engenharia do Câmpus de Ilha 
Solteira, conforme abaixo:

INSCRIÇÕES DEFERIDAS:
NOME – RG
DAYANE BORTOLOTO DA SILVA – 475889940 SSP/SP
GIOVANA GUERRA MARIANO – 435728519 SSP/SP
VINÍCIUS MARTINS SILVA – 47589201X SSP/SP
PATRÍCIA FERREIRA ALVES – 340780435 SSP/SP
INSCRIÇÕES INDEFERIDAS:
RG - MOTIVO
18521779 PC/MG – o candidato não cumpriu o item 2.3 do 

Edital Nº 6/2024-STGP (A inscrição só será validada mediante 
pagamento do valor total da respectiva inscrição no prazo final 
do período indicado no item 2.1). 

216263074 SSP/SP – o candidato não cumpriu o item 4.1.4 
do Edital Nº 6/2024-STGP (Curriculum Lattes documentado das 
atividades realizadas, (inclusive com o histórico escolar – gradu-
ação e pós-graduação do candidato) no qual sejam indicados 
os trabalhos publicados e todas as demais informações que 
permitam cabal avaliação do mérito do candidato). 

O candidato poderá requerer no endereço eletrônico https://
inscricoes.unesp.br, no prazo de 02 (dias) dias úteis, após a data 
desta publicação, reconsideração quanto ao indeferimento de 
sua inscrição, que será apreciada pela Congregação da Unidade 
Universitária, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, conta-
dos a partir do prazo final de recurso.

(Proc. 1847/2023-CISA)

 CAMPUS DE JABOTICABAL
 Faculdade de Ciências Agrárias e 
Veterinárias
  EDITAL Nº 085/2024-FCAV – Resultado e Classificação Final
O Diretor da Faculdade de Ciências Agrárias e Veterinárias 

do Câmpus de Jaboticabal - UNESP, TORNA PÚBLICO o Resulta-
do e Classificação final do Concurso Público de Provas e Títulos 
para contratação de 01 Professor Substituto, em 12 horas sema-
nais de trabalho, junto ao Departamento de Clínica e Cirurgia 
Veterinária, na disciplina Clínica Médica de Suínos, objeto do 
Edital nº 280/2023-FCAV, realizado no período de 31 de janeiro 
a 01 de fevereiro de 2024, na seguinte conformidade:

CANDIDATOS APROVADOS:
NOME – RG. nº – MÉDIA FINAL – CLASSIFICAÇÃO
DANIELA GOMES DA SILVA – 27.733.534-6 – 8,92 – 1º
Examinador – Nota da Análise Curricular (Peso 1) - Nota da 

Prova Didática (Peso 1) - Nota da Prova Escrita (Peso 1) – Média
Prof. Dr. Aulus Cavalieri Carciofi – 9,00 – 7,90 – 9,00 – 8,63
Profª. Drª. Jaislane Bastos Braz – 9,00 – 9,40 – 9,00 – 9,13
Profª. Drª. Danuta Pulz Doiche – 9,00 – 9,00 – 9,00 – 9,00
NATHAN DA ROCHA NEVES CRUZ – 68.251.785-9 – 8,63 

– 2º
Examinador – Nota da Análise Curricular (Peso 1) - Nota da 

Prova Didática (Peso 1) - Nota da Prova Escrita (Peso 1) – Média
Prof. Dr. Aulus Cavalieri Carciofi – 10,00 – 8,10 – 7,00 – 8,37
Profª. Drª. Jaislane Bastos Braz – 10,00 – 9,20 – 7,00 – 8,73
Profª. Drª. Danuta Pulz Doiche – 10,00 – 9,40 – 7,00 – 8,80
(Proc. nº 2381/23-FCAV).
  EDITAL Nº 086/2024-STGP – DEFERIMENTO/INDEFERIMEN-

TO DE INSCRIÇÕES
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa da Faculdade 

de Ciências Agrárias e Veterinárias do Câmpus de Jaboticabal 
– UNESP torna público, conforme deliberação da Comissão Exa-
minadora de 15/02/2024, o DEFERIMENTO/INDEFERIMENTO das 
inscrições dos candidatos ao concurso público de Provas e Títu-
los para contratação de 01 PROFESSOR SUBSTITUTO, por prazo 
determinado, em caráter emergencial, para atender excepcional 
interesse público, no período relativo ao 1º semestre letivo de 
2024, em 24 horas semanais de trabalho, sob o regime jurídico 
da CLT e legislação complementar, na área Medicina Veterinária, 
subárea de conhecimento Clínica e Cirurgia Animal e na discipli-
na Anestesiologia Veterinária, junto ao Departamento de Clínica 
e Cirurgia Veterinária, conforme abaixo:

INSCRIÇÃO DEFERIDA:
NOME – RG
Isabela Peixoto Rabelo – MG-16.463.516
INSCRIÇÃO INDEFERIDA:
RG - MOTIVO
3348626 – Não atendimento aos itens 2. e 4. do Edital nº 

027/2024-FCAV.
O candidato poderá requerer no endereço eletrônico https://

inscricoes.unesp.br, no prazo de 02 (dias) dias úteis, após a data 
desta publicação, reconsideração quanto ao indeferimento de 
sua inscrição, que será apreciada pela Congregação da Unidade 
Universitária, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, conta-
dos a partir do prazo final de recurso.

(Proc. 09/2024-FCAV).
  EDITAL Nº 087/2024-STGP – DEFERIMENTO/INDEFERIMEN-

TO DE INSCRIÇÕES
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa da Faculdade 

de Ciências Agrárias e Veterinárias do Câmpus de Jaboticabal 
– UNESP torna público, conforme deliberação da Comissão Exa-
minadora de 15/02/2024, o DEFERIMENTO/INDEFERIMENTO das 
inscrições dos candidatos ao concurso público de Provas e Títu-
los para contratação de 01 PROFESSOR SUBSTITUTO, por prazo 
determinado, em caráter emergencial, para atender excepcional 
interesse público, no período relativo ao 1º semestre letivo de 
2024, em 12 horas semanais de trabalho, sob o regime jurídico 
da CLT e legislação complementar, na área Medicina Veterinária, 
subárea de conhecimento Clínica e Cirurgia Animal e na disci-
plina Clínica Médica de Ruminantes, junto ao Departamento de 
Clínica e Cirurgia Veterinária, conforme abaixo:

INSCRIÇÃO DEFERIDA:
NOME – RG
Daniela Gomes da Silva – 27.733.534-6

JOHNSON, D. E.; HILBURN, J. L.; JOHNSON, J. R. Fundamen-
tos de Análise de Circuitos Elétricos. LTC Editora, 4ª Edição, 1993.

NAHVI, M.; EDMINISTER, J. A. Teoria e problemas de Circuito 
Elétricos. Bookman, 2005 NILSSON, J. W.; RIEDEL, S. A. Circuitos 
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 CAMPUS DE ILHA SOLTEIRA
 CAMPUS DE ILHA SOLTEIRA
FACULDADE DE ENGENHARIA
EDITAL Nº 69/2024-STGP-CISA - CONVOCAÇÃO
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa da Faculdade 

de Engenharia do Câmpus de Ilha Solteira, por meio da Seção 
Técnica de Gestão de Pessoas, nos termos do Despacho nº 
23-2024-PROPEG publicado em DOE – Seção I de 07-02-
2024, CONVOCA o candidato remanescente, abaixo indicado 
e habilitado em 4° lugar no Concurso Público referente ao 
Edital 128/2021-STDARH - Despacho nº 188/2021-PROPEG, 
para preenchimento, mediante contratação do emprego público 
de ASSISTENTE DE SUPORTE ACADÊMICO II - Emprego público 
477-GII, lotado no Departamento de Engenharia Elétrica, Regi-
me jurídico da CLT e Legislação Complementar, em 40 horas 
semanais, para comparecer no prazo de 5 dias úteis, contados 
a partir da data da publicação deste Edital, na Seção Técnica de 
Gestão de Pessoas desta Faculdade, à Av. Brasil, 56 – Centro, 
em Ilha Solteira-SP, para anuência à contratação e apresentação 
dos documentos comprobatórios das condições exigidas no item 
2.4 do Capítulo 2 – Das Inscrições do Edital 128/2021-STDARH, 
conforme previsto nos itens do Capítulo 12 – Da Contratação, do 
mesmo Edital, munido de:

1. Cópia da Certidão de Nascimento ou se casado(a), Cer-
tidão de Casamento;

2. Cópia do RG;
3. Cópia do CPF e comprovante de regularidade;
4. Cópia do comprovante de estar em dia com as obrigações 

militares, quando do sexo masculino;
5. Cópia do Título Eleitoral e comprovante de estar quite 

com a Justiça eleitoral;
6. Cópia do certificado do Ensino Médio Completo ou 

Formação de Nível Técnico em Eletrotécnica e histórico escolar;
7. Cópia do Cartão do PIS/PASEP;
8. Cópia das páginas: folha de rosto, dados pessoais e 

primeiro registro da Carteira de Trabalho e Previdência Social;
9. 2 fotos 3 x 4 iguais e recentes;
10. Comprovante de conta bancária no Banco do Brasil;
11. Certidão de Antecedentes Criminais emitida pelo Depar-

tamento de Polícia Federal;
12. Certidão de Execução Criminal emitida pelo Tribunal de 

Justiça de São Paulo por Tribunais dos Estados onde o candidato 
houver residido ou exercido cargo ou função pública nos últimos 
5 (cinco) anos;

13. Atestado de Antecedentes Criminais emitido pela Secre-
taria de Segurança Pública do Estado de São Paulo e Atestado de 
Antecedentes Criminais emitido pelos Estados onde o candidato 
houver residido ou exercido cargo ou função pública nos últimos 
5 (cinco) anos.

14. Comprovante de Conta bancária no Banco do Brasil 
(pode ser aberta após o exercício).

O não comparecimento do candidato no prazo acima 
estabelecido, bem como a recusa à nomeação ou, consultado e 
nomeado, deixar de entrar em exercício, terá exauridos os direi-
tos decorrentes da habilitação no concurso. (Proc.1222/2021-
-CISA).

CLASSIFICAÇÃO – NOME – RG:
4º – LUCAS DO CARMO YAMAGUTI - 35.300.727-4
CAMPUS DE ILHA SOLTEIRA
FACULDADE DE ENGENHARIA
EDITAL Nº 72/2024-STGP-CISA - CONVOCAÇÃO
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa da Faculdade 

de Engenharia do Câmpus de Ilha Solteira, por meio da Seção 
Técnica de Gestão de Pessoas, nos termos do DESPACHO nº 
39/2024-PROPEG publicado em DOE – Seção I de 15/02/2024 
– pág. 34, CONVOCA O CANDIDATO REMANESCENTE, abaixo 
indicado e habilitado em 6° lugar no Concurso Público referente 
ao Edital 118/2022-STGP-CISA autorizado pelo Despacho nº 
48/2022-PROPEG, para preenchimento, mediante contratação 
de 1 (um) ASSISTENTE TÉCNICO ADMINISTRATIVO I - na 
condição de técnico administrativo substituto, até o fim do 
afastamento do servidor titular da vaga, por prazo máximo de 2 
(dois) anos, lotado na SEÇÃO TÉCNICA DE GESTÃO DE PESSOAS, 
Regime jurídico da CLT e Legislação Complementar, em 40 horas 
semanais, para comparecer no prazo de 5 dias úteis, contados 
a partir da data da publicação deste Edital, na Seção Técnica de 
Gestão de Pessoas desta Faculdade, à Av. Brasil, 56 – Centro, em 
Ilha Solteira-SP, para anuência à contratação e apresentação dos 
documentos comprobatórios das condições exigidas no item 3. 
do Capítulo II – DAS INSCRIÇÕES, bem como no item 1. Capítulo 
XI – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS do EDITAL Nº 118/2022-STGP-
-CISA, conforme previsto nos itens do Capítulo X – DA CONTRA-
TAÇÃO, do mesmo Edital, munido de:

1. Cópia da Certidão de Nascimento ou se casado(a), Cer-
tidão de Casamento;

2. Cópia do RG;
3. Cópia do CPF e comprovante de regularidade;
4. Cópia do comprovante de estar em dia com as obrigações 

militares, quando do sexo masculino;
5. Cópia do Título Eleitoral e comprovante de estar quite 

com a Justiça eleitoral;
6. Cópia do certificado do Ensino SUPERIOR Completo e 

histórico escolar;
7. Cópia do Cartão do PIS/PASEP;
8. Cópia das páginas: folha de rosto, dados pessoais e 

primeiro registro da Carteira de Trabalho e Previdência Social;
9. 2 fotos 3 x 4 iguais e recentes;
10. Comprovante de conta bancária no Banco do Brasil;
11. Certidão de Antecedentes Criminais emitida pelo Depar-

tamento de Polícia Federal;
12. Certidão de Execução Criminal emitida pelo Tribunal de 

Justiça de São Paulo por Tribunais dos Estados onde o candidato 
houver residido ou exercido cargo ou função pública nos últimos 
5 (cinco) anos;
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5.11. O candidato que, dentro do período de inscrições, 
não declarar ser deficiente ou aquele que se declarar, mas não 
atender aos dispositivos mencionados nos itens 5.6. até 5.8. 
deste Capítulo, não será considerado candidato com deficiência, 
para fins deste Concurso Público, e/ou não terá prova especial 
preparada e/ou a condição específica para realização da(s) 
prova(s) atendida.

5.12. Após o prazo de inscrição, fica proibida qualquer inclu-
são ou exclusão de candidato da lista especial de candidatos 
com deficiência.

5.13. O candidato com deficiência que não realizar a 
inscrição conforme disposto neste Capítulo, não poderá inter-
por recurso em favor de sua condição, seja qual for o motivo 
alegado.

5.14. A divulgação da relação de deferimentos e de indefe-
rimentos relativos à solicitação para concorrer como candidato 
com deficiência, à solicitação de prova especial e à solicitação 
de condição especial será publicada no Diário Oficial do Estado 
– DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilizada, como 
subsídio, no site https://inscricoes.unesp.br não podendo ser 
alegada qualquer espécie de desconhecimento.

5.14.1. O candidato que tenha tido indeferida a solicitação 
de inscrição para concorrer pessoa com deficiência e/ou a solici-
tação de prova especial e/ou a solicitação de condição especial, 
poderá interpor recurso, conforme dispõe o Capítulo 11 – DOS 
RECURSOS.

5.14.2. O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado neste Edital será responsável pelas consequências 
advindas de sua omissão.

5.14.3. A relação definitiva de candidatos que tiveram 
deferidas ou indeferidas a solicitação de inscrição para concorrer 
pessoa com deficiência e/ou a solicitação de prova especial e/
ou a solicitação de condição especial, será publicada no Diário 
Oficial do Estado – DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponi-
bilizada, como subsídio, no site https://inscricoes.unesp.br, não 
podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 
Após esta publicação fica proibida qualquer inclusão ou exclu-
são de candidato com deficiência da lista de candidatos que 
concorrerão como pessoas com deficiência e/ou de concessão 
de prova especial.

5.15. O candidato com deficiência classificado, além de 
figurar na Lista Prévia de Classificação Geral, terá seu nome 
constante da Lista Prévia de Classificação Especial – Pessoas 
com Deficiência

5.16. O candidato inscrito como pessoa com deficiência 
que atender ao disposto nos itens 5.6. até 5.8., deste Capítulo, 
se classificado, será convocado para perícia médica, na Seção 
Técnica de Saúde do câmpus de realização da prova ou, em caso 
de inexistência, em câmpus mais próximo, em época oportuna, 
a fim de verificar a configuração e a compatibilidade da defici-
ência com o exercício das atribuições da função objeto deste 
Concurso Público, nos termos do artigo 3º da Lei Complementar 
Estadual nº 683/92.

5.16.1. A divulgação do resultado da perícia dar-se-á por 
publicação no Diário Oficial do Estado – DOE – Poder Execu-
tivo – Seção I, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento.

5.16.2. Quando a perícia concluir pela inaptidão do candi-
dato, este poderá requerer junta médica para nova inspeção, da 
qual poderá participar profissional por ele indicado.

5.16.2.1. O prazo para este requerimento, de que trata o 
item 5.16.2., deste Capítulo, é de 5 (cinco) dias úteis, contados a 
partir da data da divulgação do resultado do respectivo exame.

5.16.2.2. O requerimento de junta médica deverá ser 
encaminhado à Seção Técnica de Gestão de Pessoas do Instituto 
de Ciência e Tecnologia – UNESP – Campus de São José dos 
Campos-SP, e deve ser feito exclusivamente por e-mail para o 
endereço rh.ict@unesp.br.

5.16.2.3. A junta médica deverá apresentar conclusão no 
prazo de 5 (cinco) dias, contados da data da realização do 
exame.

5.16.2.4. Não caberá qualquer recurso da decisão proferida 
pela junta médica, nos termos da Lei Complementar Estadual 
nº 683/92.

5.16.2.5. Findo o prazo estabelecido no subitem 5.16.2.3., 
deste Capítulo, serão divulgadas as Listas de Classificação Defi-
nitiva Geral e Especial.

5.16.3. Será excluído da Lista Especial, o candidato que não 
tiver configurada a deficiência declarada, passando a figurar 
apenas na Lista Geral.

5.16.4. Serão excluídos deste Concurso Público o candidato 
que não comparecer à perícia médica e/ou aquele que tiver defi-
ciência considerada incompatível com as atribuições da função 
objeto deste Concurso Público, mesmo que submetidos e/ou 
aprovados em todas etapas deste Concurso.

5.17. Não ocorrendo inscrição ou aprovação de candidatos 
com deficiência, neste Concurso Público, será elaborada somen-
te a Lista Geral de Classificação Definitiva.

5.18. O percentual de vagas definidas no item 5.3. deste 
Capítulo, que não for provido por inexistência ou reprovação de 
candidatos com deficiência, na perícia médica ou no Concurso, 
será preenchido pelos demais candidatos, com estrita observân-
cia à ordem classificatória, em consonância com o disposto no § 
2º, do artigo 2º, do Decreto Estadual nº 59.591/13.

5.19. A não observância, pelo candidato, de quaisquer das 
disposições deste Capítulo, implicará a perda do direito a ser 
admitido/contratado para as vagas reservadas aos candidatos 
com deficiência.

5.20. Após o ingresso do candidato com deficiência, essa 
condição não poderá ser arguida para justificar a concessão de 
readaptação da função objeto deste Concurso Público, licença 
por motivo de saúde e de aposentadoria por invalidez.

5.21. Os documentos encaminhados fora da forma e dos 
prazos estipulados neste Capítulo não serão conhecidos.

6 – DA CANDIDATA LACTANTE
6.1. No momento da inscrição, deverá ser informada, pela 

candidata lactante de filho de até 6 (seis) meses de idade, a 
necessidade de amamentação durante a realização da prova 
escrita.

6.1.1. A data de nascimento da criança deverá ser informa-
da no momento de realização da inscrição.

6.2. Antes do horário de início da prova objetiva, a candi-
data lactante deverá apresentar a certidão de nascimento do 
seu filho e informar o horário previsto de saída da prova para 
amamentação.

6.3. Caberá à candidata lactante designar um acompanhan-
te, maior de idade, para ser responsável pela criança, o qual 
será conduzido, antes do horário de início da prova escrita, para 
aguardar em uma sala reservada para tal fim.

6.4. O acompanhante estará submetido a todas as normas 
constantes deste Edital, inclusive à apresentação de documento 
oficial de identificação e à proibição de utilização de equipa-
mentos eletrônicos.

6.5. É proibida a permanência da candidata com a criança 
no local de realização da prova escrita.

6.6. O Instituto de Ciência e Tecnologia – UNESP – Campus 
de São José dos Campos-SP não disponibilizará acompanhante 
para a guarda da criança.

6.7. No momento da amamentação:
6.7.1. a candidata será conduzida para um lugar reservado 

para tal finalidade, devendo ser acompanhada por um fiscal;
6.7.2. o material de prova deverá permanecer no local de 

realização da avaliação;
6.7.3. é vedada a presença do responsável pela criança.
6.8. É vedada a comunicação entre a candidata e o acom-

panhante no decorrer do período de aplicação da prova escrita.

4 – DA PROVA
4.1. O Concurso Público constará da seguinte prova:
4.1.1. Prova Objetiva.
4.2. A prova objetiva, de caráter eliminatório e classificató-

rio, visa avaliar o grau de conhecimento teórico do candidato, 
necessário ao desempenho da função. Essa prova terá duração 
de 3 horas e será composta de questões de múltipla escolha 
conforme esquema abaixo e de acordo com o conteúdo progra-
mático constante do ANEXO II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO.

Modalidade / Nº Questões / Valor individual / Valor Total
Questões Objetivas / 30 de Conhecimentos Gerais, sendo: - 

10 de Língua Portuguesa; - 10 de Matemática/Raciocínio Lógico; 
- 10 de Legislação. 20 de Conhecimentos Específicos. / 2 pontos 
cada / 100 pontos

5 – DA PARTICIPAÇÃO DE CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA
5.1. Será assegurado aos candidatos com deficiência, que 

pretendam fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas 
pelo Decreto Estadual nº 59.591/13 e pela Lei Complementar 
Estadual nº 683/92, alterada pela Lei Complementar Estadual nº 
932/02, nos termos do inciso VIII, do artigo 37, da Constituição 
Federal/88, o direito de inscrição para a função objeto deste 
Concurso Público.

5.1.1. O candidato, antes de se inscrever, deverá verificar se 
as atribuições da função, especificadas no Anexo I – DAS ATRI-
BUIÇÕES, são compatíveis com a(s) deficiência(s) que possui.

5.2. O candidato que se julgar amparado pelo disposto no 
Decreto Estadual nº 59.591/13, na Lei Complementar nº 683, 
de 18 de setembro de 1992, alterada pela Lei Complementar 
nº 932, de 8 de novembro de 2002, concorrerá, sob sua inteira 
responsabilidade, às vagas reservadas aos candidatos com 
deficiência.

5.3. Em cumprimento ao disposto no artigo 2º, do Decreto 
Estadual nº 59.591/13, será reservado o percentual de 5% 
(cinco por cento) das vagas existentes no prazo de validade 
do Concurso.

5.3.1. Caso a aplicação do percentual de que trata o item 3., 
deste Capítulo, resulte em número fracionado, este será elevado 
até o 1º número inteiro subsequente, somente quando a fração 
for maior ou igual a 5 (cinco).

5.3.1.1. Mesmo que o percentual não atinja o decimal de 
0,5 (cinco décimos), quando existirem de 5 (cinco) a 10 (dez) 
vagas, uma delas deverá ser preenchida obrigatoriamente por 
candidato com deficiência, salvo no caso de não haver candida-
tos com deficiência classificados.

5.4. Serão consideradas pessoas com deficiência aquelas 
conceituadas pela medicina especializada, de acordo com os 
padrões mundialmente estabelecidos e legislação aplicável à 
espécie, e que constituam inferioridade que implique em grau 
acentuado de dificuldade para integração social, e que se 
enquadrem nas categorias especificadas no Decreto Federal nº 
3.298/99, alterado pelo Decreto Federal nº 9.508/2018 e suas 
alterações e na Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça.

5.4.1. Não serão considerados como deficiência os distúr-
bios passíveis de correção.

5.5. Os candidatos com deficiência participarão deste Con-
curso em igualdade de condições com os demais candidatos, no 
que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios 
de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas, 
e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos, nos 
termos do artigo 3º, do Decreto Estadual nº 59.591/13, e do 
artigo 2º, da Lei Complementar Estadual nº 683/92.

5.5.1. O tempo para a realização das provas a que o 
candidato com deficiência será submetido, poderá, desde que 
requerido justificadamente, ser diferente daquele previsto para 
os demais candidatos, levando-se em consideração o grau de 
dificuldade apresentado em decorrência da deficiência (con-
forme § 4º, do artigo 3º, do Decreto Estadual nº 59.591/13, e § 
4º, do artigo 2º, da Lei Complementar Estadual nº 683/92, com 
redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 932/02).

5.6. Para concorrer como candidato com deficiência, o 
candidato deverá especificar, na ficha de inscrição, o tipo de 
deficiência, observado o disposto no artigo 4º, do Decreto Fede-
ral nº 3.298/99, alterado pelo Decreto Federal nº 9.508/2018 e 
suas alterações e na Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça 
e durante o período de inscrições, enviar:

5.6.1. Laudo médico (cópia simples ou autenticada), ates-
tando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Internacio-
nal de Doença – CID;

5.6.2. Solicitação, se necessário, requerendo tempo e/ou 
tratamento diferenciado para realização da(s) prova(s), especifi-
cando as condições técnicas e/ou prova especial que necessitará, 
conforme laudo médico encaminhado.

5.7. O candidato com deficiência visual deverá, obrigato-
riamente, solicitar – na ficha de inscrição – a necessidade de 
confecção de prova especial ou a necessidade de leitura de 
sua(s) prova(s), inclusive de tempo adicional para sua realização.

5.7.1. Aos deficientes visuais:
5.7.1.1. Ao candidato deficiente visual (cego): serão ofere-

cidas provas no sistema braile, desde que solicitadas dentro do 
período de inscrições. Suas respostas deverão ser transcritas em 
braile e para a folha de respostas por um fiscal designado para 
tal finalidade.

5.7.1.1.1. O referido candidato deverá levar para esse fim, 
no dia da aplicação da prova objetiva, reglete e punção, poden-
do utilizar-se de soroban.

5.7.1.2. Ao candidato com baixa visão: serão oferecidas 
provas ampliadas, desde que solicitadas dentro do período de 
inscrições. A(s) prova(s) será(ão) confeccionada(s) no tamanho 
de fonte informado na ficha de inscrição (poderá ser 16, 20, 24 
ou 28). b1) o candidato que não indicar o tamanho da fonte da 
prova ampliada terá sua prova confeccionada com fonte 24.

5.7.1.3. Ao candidato com deficiência visual (cego ou com 
baixa visão): serão oferecidos computador/notebook, com o sof-
tware NVDA disponível para uso durante a realização de sua(s) 
prova(s), desde que solicitados dentro do período de inscrições.

5.7.1.3.1. Na hipótese de serem verificados problemas 
técnicos no computador e/ou software mencionados no item 
5.7.1.3., deste item, será disponibilizado ao candidato fiscal 
ledor para leitura de sua(s) prova(s).

5.7.2. O candidato com deficiência auditiva: deverá, obriga-
toriamente, solicitar – na ficha de inscrição – se necessitará de:

5.7.2.1. Intérprete de LIBRAS – Língua Brasileira de Sinais;
5.7.2.2. Autorização para utilização de aparelho auditivo.
5.7.2.2.1. Caso o candidato use aparelho auditivo, deverá 

constar, expressamente, essa utilização no parecer do médico 
especialista, bem como informado na ficha de inscrição.

5.7.3. O candidato com deficiência física deverá, obrigato-
riamente, solicitar – na ficha de inscrição – se necessitará de:

5.7.3.1. Mobiliário adaptado;
5.7.3.2. Auxílio no manuseio da(s) prova(s) e transcrição 

de respostas.
5.8. A documentação referida no item 5.6. deste Capítulo, 

deverá ser anexada no sistema. O laudo médico deverá estar 
digitalizado, frente e verso, quando necessário, com tamanho de 
até 200 MB, por documento enviado, na extensão “pdf”.

5.8.1. Não será(ão) avaliado(s) documento(s) ilegível(is) e/
ou com rasura(s) ou proveniente(s) de arquivo corrompido.

5.8.2. Não serão considerados os documentos enviados 
pelos Correios ou por quaisquer outras formas diferentes da 
única especificada neste Edital.

5.9. O candidato que não fizer as solicitações de provas e 
condições especiais na ficha de inscrição e durante o período de 
inscrições, não terá as condições especiais providenciadas, seja 
qual for o motivo alegado.

5.10. O atendimento às condições especiais solicitadas fica-
rá sujeito à análise da razoabilidade e da viabilidade do pedido.

3.11. O candidato que tiver interesse na redução da taxa 
de inscrição, deverá acessar nos 3 (três) primeiros dias do 
período de inscrição, de 00h do dia 19/02/2024 às 14h do 
dia 21/02/2024, observado o horário de Brasília, no endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br (no campo INFORMAÇÕES 
COMPLEMENTARES, do formulário de inscrição), ler e aceitar o 
requerimento.

3.11.1. O candidato deverá atestar a veracidade das infor-
mações documentais no requerimento de redução de taxa, sem 
prejuízo de eventual apresentação dos originais caso a Unesp 
entenda necessário. Em caso de declaração falsa, haverá san-
ções administrativas, civis e penais.

3.12. Somente serão aceitos os documentos dos quais cons-
tem todos os dados necessários à sua perfeita análise.

3.12.1. Quanto à comprovação da condição de estudante, 
será aceito um dos seguintes documentos:

3.12.1.1. Certidão ou declaração expedida por instituição de 
ensino pública ou privada;

3.12.1.2. Carteira de identidade estudantil ou documento 
similar, expedido por instituição de ensino pública ou privada, 
ou por entidade de representação estudantil;

3.12.2. Quanto à comprovação de renda, será aceito um dos 
seguintes documentos:

3.12.2.1. Recibo de pagamento por serviços prestados ou 
declaração do empregador, firmada em papel timbrado, com 
nome completo e número do RG do empregador e carimbo 
do CNPJ;

3.12.2.2. Extrato de rendimentos fornecido pelo INSS ou 
outras fontes, referente à aposentadoria, auxílio-doença, pensão, 
pecúlio, auxílio-reclusão e previdência privada. Na falta de um 
desses, extrato bancário identificado, com o valor do crédito 
do benefício;

3.12.2.3. Recibos de comissões, aluguéis, pró-labores e 
outros;

3.12.2.4. Comprovante de recebimento de pensão alimen-
tícia. Na falta desse, extrato ou declaração de quem a concede, 
especificando o valor;

3.12.2.5. Comprovantes de benefícios concedidos por Pro-
gramas Sociais, como por exemplo, bolsa-escola, bolsa família 
e cheque-cidadão;

3.12.2.6. Declaração original, assinada pelo próprio interes-
sado, para autônomos e trabalhadores em atividades informais, 
contendo as seguintes informações: nome completo, telefone(s) 
e n° do RG; atividade que desenvolve; local onde a executa; há 
quanto tempo a exerce e renda bruta mensal em reais.

3.12.3. Quanto à comprovação da condição de desemprega-
do, será aceito um dos seguintes documentos:

3.12.3.1. Recibos de seguro-desemprego e do FGTS;
3.12.3.2. Documentos de rescisão do último contrato de tra-

balho, mesmo que temporário. No caso de ter sido feito contrato 
em Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, anexar, 
ainda, as cópias das páginas de identificação;

3.12.3.3. Declaração original, assinada pelo próprio interes-
sado, contendo as seguintes informações: nome completo e n° 
do RG; última atividade exercida; local em que era executada; 
por quanto tempo tal atividade foi exercida; e data do desli-
gamento.

3.13. O preenchimento do requerimento de solicitação de 
redução do valor da taxa de inscrição e a documentação ane-
xada serão de inteira responsabilidade do candidato, não sendo 
admitidas alterações ou inclusões após o período de solicitação 
do benefício.

3.14. O resultado da solicitação será divulgado oficialmente 
na data prevista de 23/02/2024, no endereço eletrônico https://
inscricoes.unesp.br. No caso de indeferimento, o prazo para 
interposição de recurso será de 3 dias úteis contando a data de 
divulgação no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br.

3.15. Será considerado indeferido o requerimento de solici-
tação de redução do valor da taxa:

3.15.1. Preenchido incorretamente (omissões, informações 
inverídicas etc.);

3.15.2. Entregue de outra maneira que não seja a especifi-
cada no item 3.11. deste Edital; 3.15.3. Que não tenha anexada 
a documentação exigida no item 3.12.;

3.15.4. Que não comprove os requisitos previstos no item 
3.10.

3.16. O candidato beneficiado com a redução do valor da 
taxa deverá preencher os dados de sua inscrição, pela internet, 
no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br, até às 14h 
de 01/03/2024.

3.17. Após o preenchimento e envio da ficha de inscrição, 
o candidato beneficiado com a redução do valor da taxa deverá 
realizar a transferência eletrônica ou depósito identificado com 
o valor da taxa de inscrição reduzido até 01/03/2024 seguindo 
os parâmetros firmados neste Edital.

3.18. O candidato que tiver a solicitação indeferida poderá 
inscrever-se normalmente, seguindo as instruções e os procedi-
mentos contidos neste Edital.

3.19. A inscrição, em quaisquer dos casos dos itens 3.17. e 
3.18., somente será efetivada após a confirmação, pela Seção 
Técnica de Finanças, do correspondente pagamento referente 
à taxa de inscrição.

3.20. O Instituto de Ciência e Tecnologia – UNESP – Campus 
de São José dos Campos-SP reserva-se o direito de verificar a 
veracidade das informações prestadas pelo requerente. Caso 
alguma das informações seja inverídica, o Instituto de Ciência 
e Tecnologia – UNESP – Campus de São José dos Campos-SP 
indeferirá o pedido de requerimento, sem prejuízo da adoção de 
medidas judiciais cabíveis.

3.21. As informações prestadas pelo requerente são de sua 
inteira responsabilidade, podendo o Instituto de Ciência e Tecno-
logia – UNESP – Campus de São José dos Campos-SP utilizá-las 
em qualquer época, no amparo de seus direitos, bem como 
nos dos demais candidatos, não podendo ser alegada qualquer 
espécie de desconhecimento.

3.22. Informações inverídicas, mesmo que detectadas após 
a realização do Concurso, acarretarão a eliminação do candidato 
do Concurso Público, importando em anulação da inscrição e 
dos demais atos praticados pelo candidato, conforme previsto 
no artigo 4º da Lei Estadual nº 12.782, de 20 de dezembro de 
2007.

3.23. Às 14h01min de 01/03/2024, a ficha de inscrição não 
estará mais disponibilizada no site.

3.23.1. O descumprimento das instruções para inscrição 
pela internet implicará a não efetivação da inscrição.

3.23.2. O Instituto de Ciência e Tecnologia – UNESP – 
Campus de São José dos Campos-SP não se responsabiliza por 
solicitação de inscrição pela internet não recebida por motivo 
de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, 
congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros 
fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de 
dados.

3.24. No ato da inscrição, o candidato que necessitar de 
prova especial e/ou tratamento especial deverá informar no for-
mulário eletrônico de inscrição, constante no endereço: https://
inscricoes.unesp.br, campo informações complementares, de 
maneira clara e objetiva, quais os recursos especiais necessários 
para a realização das provas.

3.24.1. O candidato deverá comprovar sua necessidade por 
meio de laudo médico legível, anexando-o ao pedido de condi-
ção especial do candidato, no formato PDF (Portable Document 
Format), com limite de 200MB por arquivo.

3.24.2. O atendimento às condições especiais pleiteadas 
para a realização da prova ficará sujeito, por parte do Instituto 
de Ciência e Tecnologia – UNESP – Campus de São José dos 
Campos-SP, à análise da razoabilidade do solicitado.

INSTRUÇÕES ESPECIAIS
1 – DA FUNÇÃO
1.1. O Concurso Público destina-se à contratação Assis-

tente Administrativo II, na condição de Técnico-administrativo 
Substituto, sob o regime jurídico da CLT, em jornada de 40 horas 
semanais de trabalho, enquanto perdurar o afastamento do 
servidor a ser substituído, não excedendo o prazo de 02 anos.

1.2. O salário em jornada completa de 40 horas semanais, 
referente ao padrão (31-A) da Escala de Vencimentos e Salários 
- Funções Autárquicas de Provimento e Empregos Públicos da 
Resolução Unesp n° 32/2011 e suas alterações, correspondente 
a R$ 5.150,75, referente ao mês de fevereiro de 2024.

1.2.1. Será considerado apto ao benefício do vale-transpor-
te o servidor técnico-administrativo que estiver no exercício de 
suas funções na Universidade cuja remuneração mensal bruta 
não exceda o teto estabelecido pelo Reitor, em conformidade 
com as Portarias Unesp nº 341/2015, alterada pela Portaria 
Unesp nº 532/2015, e pela Portaria Unesp n° 342/2015.

1.2.2. Será considerado apto ao benefício do vale-alimenta-
ção o servidor técnico-administrativo que estiver no exercício de 
suas funções na Universidade, em conformidade com a Portaria 
Unesp nº 209/2017 e suas alterações.

1.3. O candidato aprovado e contratado, pelo regime da 
CLT, deverá prestar serviços dentro do horário estabelecido 
pela Administração, podendo ser diurno e/ou noturno, em dias 
de semana, sábados, domingos e feriados, obedecida a carga 
horária semanal de trabalho.

1.4. As atribuições a serem exercidas pelo candidato contra-
tado encontram-se no ANEXO I – DAS ATRIBUIÇÕES.

2 – DAS INSCRIÇÕES
2.1. A inscrição deverá ser efetuada das 00 horas de 

19/02/2024 às 14 horas de 01/03/2024, exclusivamente via 
internet. Para inscrever-se o candidato deverá acessar o site 
https://inscricoes.unesp.br, localizando os links correlatos à 
inscrição.

2.1.1. Não será permitida inscrição por qualquer outro meio 
que não o especificado neste Edital.

2.2. A inscrição implicará a completa ciência e a tácita acei-
tação das normas e condições estabelecidas neste Edital e nas 
demais normas legais pertinentes, sobre as quais o candidato 
não poderá alegar qualquer espécie de desconhecimento.

3 – DOS REQUISITOS
3.1. A função, o total de vagas, o número de vagas para 

ampla concorrência, o número de vagas reservadas para pessoas 
com deficiência (PCD), os vencimentos, a jornada semanal de 
trabalho e os requisitos exigidos são os estabelecidos na tabela 
que segue:

Emprego Público - / Total de vagas / Nº de vagas para ampla 
concorrência / Nº de vagas para PCD

(5%) / Salário / Jornada Semanal de Trabalho (horas) / 
Requisitos Exigidos

Assistente Administrativo II / 1 / 1 / - / R$ 5.150,75 / 40 / 
-Ensino Médio Completo.

3.2. O correspondente pagamento da importância do 
valor da taxa de inscrição de R$ 129,00 (cento e vinte e nove 
reais) deverá ser efetuado junto ao Banco do Brasil, por meio 
de transferência eletrônica ou depósito bancário de valores 
na seguinte conta corrente 103.038-8, agência 0175-9, CNPJ 
48.031.918/0014-49, até o dia 01/03/2024.

3.2.1. O pagamento por agendamento somente será aceito 
se comprovada a sua efetivação dentro do período de inscrição.

3.2.2. Se, por qualquer razão, o cheque for devolvido ou 
efetuado pagamento a menos do valor da taxa de inscrição, a 
inscrição do candidato será automaticamente cancelada.

3.2.3. Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por 
qualquer outro meio que não o especificado neste Edital.

3.2.4. O não atendimento aos procedimentos estabelecidos 
nos itens anteriores implicará o cancelamento da inscrição do 
candidato, verificada a irregularidade a qualquer tempo.

3.2.5. A efetivação da inscrição ocorrerá após a confirma-
ção, pela Seção Técnica de Finanças, do pagamento referente 
à taxa.

3.2.5.1. O acompanhamento da situação da inscrição 
poderá ser feito na área do candidato disponível no link: 
https://inscricoes.unesp.br, a partir de 03 (três) dias úteis após o 
encerramento do período de inscrições, ou pelo recebimento de 
confirmação de pagamento enviado para o e-mail indicado no 
formulário da inscrição.

3.2.6. Não haverá devolução de importância paga, ainda 
que efetuada a mais ou em duplicidade, nem isenção total ou 
parcial de pagamento do valor da taxa de inscrição, seja qual 
for o motivo alegado, exceto ao candidato amparado pela Lei 
Estadual nº 12.782, de 20/12/2007.

3.3. A devolução da importância paga somente ocorrerá se 
o Concurso Público não se realizar.

3.4. O candidato será responsável por qualquer erro, omis-
são e pelas informações prestadas na ficha de inscrição.

3.4.1. O candidato que prestar declaração falsa, inexata 
ou, ainda, que não satisfaça a todas as condições estabelecidas 
neste Edital, terá sua inscrição cancelada e, em consequência, 
anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado 
e que o fato seja constatado posteriormente.

3.5. As informações prestadas na ficha de inscrição são 
de inteira responsabilidade do candidato, cabendo ao Instituto 
de Ciência e Tecnologia – UNESP – Campus de São José dos 
Campos-SP o direito de excluir do Concurso Público aquele que 
preenchê-la com dados incorretos ou que prestar informações 
inverídicas, ainda que o fato seja constatado posteriormente.

3.6. No ato da inscrição, não serão solicitados os docu-
mentos comprobatórios, sendo obrigatória a sua comprovação 
quando da contratação, sob pena de exclusão do candidato do 
Concurso Público.

3.6.1. Não deverá ser enviada ao Instituto de Ciência e 
Tecnologia – UNESP – Campus de São José dos Campos-SP 
qualquer cópia de documento de identidade.

3.7. Informações complementares referentes à inscrição 
poderão ser obtidas no site https://inscricoes.unesp.br.

3.8. Para inscrever-se, o candidato deverá:
3.8.1. Acessar o site https://inscricoes.unesp.br, durante o 

período de inscrição;
3.8.2. Localizar no site o “link” correlato ao Concurso 

Público;
3.8.3. Ler, na íntegra, o respectivo Edital e preencher total e 

corretamente a ficha de inscrição;
3.8.4. Transmitir os dados da inscrição;
3.8.5. Efetuar o correspondente pagamento da taxa de 

inscrição, de acordo com o item 3.2. deste Capítulo, até a data 
limite para encerramento das inscrições.

3.8.6. Enviar o comprovante de transferência eletrônica ou 
depósito bancário por meio do sistema de inscrições, até a data 
limite para encerramento das inscrições.

3.9. Em conformidade com o que dispõe a Lei Estadual nº 
12.782, de 20 de dezembro de 2007, poderá ser concedido o 
direito de redução do valor da taxa de inscrição ao candidato 
para o Concurso Público.

3.10. O direito da redução do valor da taxa de inscrição, 
correspondente a 50% (cinqüenta por cento), será concedido 
ao candidato que, CUMULATIVAMENTE, preencha os seguintes 
requisitos:

3.10.1. Seja estudante regularmente matriculado:
3.10.1.1. Em uma das séries do ensino fundamental; ou
3.10.1.2. No ensino médio ou equivalente; ou
3.10.1.3. Em curso pré-vestibular; ou
3.10.1.4. Em curso superior, em nível de graduação ou 

pós-graduação.
3.10.2. Perceba remuneração mensal inferior a 2 (dois) 

salários-mínimos ou esteja desempregado.

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br
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14 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
14.1. Quando da contratação, o candidato deverá entregar 

os documentos comprobatórios constantes no item 13.2. do 
Capítulo 13 – DA CONTRATAÇÃO.

14.2. A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, 
mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial por 
ocasião da contratação, acarretarão a nulidade da inscrição com 
todas as suas decorrências, sem prejuízo das demais medidas de 
ordem administrativa, cível ou criminal.

14.3. A aprovação e a classificação definitiva geram, para 
o candidato, apenas a expectativa de direito à contratação e à 
preferência na contratação.

14.4. O prazo de validade deste Concurso Público será de 
01 (um) ano, contado da data da sua homologação, podendo 
ser prorrogado por igual período, a critério da Administração.

14.4.1. A critério da Administração, os candidatos aprova-
dos em Concurso Público de que trata este Edital, poderão ser 
aproveitados nas demais Unidades Universitárias do Câmpus de 
São José dos Campos-SP, mediante prévia convocação.

14.5. Caberá ao Diretor Técnico Administrativo do Instituto 
de Ciência e Tecnologia – UNESP – Campus de São José dos 
Campos-SP a homologação deste Concurso Público.

14.6. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais atuali-
zações ou retificações, enquanto não consumada a providência 
ou evento que lhes disser respeito, circunstância que será men-
cionada em Edital ou Aviso a ser publicado no DOE.

14.7. O Instituto de Ciência e Tecnologia – UNESP – Campus 
de São José dos Campos-SP se exime das despesas decorrentes 
de viagens e estadas dos candidatos para comparecimento a 
qualquer fase deste Concurso Público e de documentos/objetos 
esquecidos ou danificados no local ou sala de prova.

14.8. O Instituto de Ciência e Tecnologia – UNESP – Campus 
de São José dos Campos-SP não emitirá Declaração de Aprova-
ção no Concurso Público, sendo a própria publicação no DOE 
documento hábil para fins de comprovação da aprovação.

14.9. Todas as convocações, avisos e resultados oficiais, 
referentes à realização deste Concurso Público, serão publicados, 
oficialmente, no Diário Oficial do Estado – Poder Executivo – 
Seção I, com exceção do resultado da solicitação de redução do 
valor da taxa de inscrição, que será apenas divulgado no site 
https://inscricoes.unesp.br, sendo de inteira responsabilidade do 
candidato o seu acompanhamento, não podendo ser alegada 
qualquer espécie de desconhecimento.

14.10. Toda menção a horário neste Edital e em outros 
atos dele decorrentes terá como referência o horário oficial 
de Brasília.

14.11. Os questionamentos relativos a casos omissos ou 
duvidosos serão julgados pelo Instituto de Ciência e Tecnologia 
– UNESP – Campus de São José dos Campos-SP.

14.12. Sem prejuízo das sanções criminais cabíveis, a 
qualquer tempo, o Instituto de Ciência e Tecnologia – UNESP – 
Campus de São José dos Campos-SP poderá anular a inscrição, 
prova ou contratação do candidato, verificadas falsidades de 
declaração ou irregularidade no Certame.

14.13. O candidato será considerado desistente e excluído 
do Concurso Público quando não comparecer às convocações 
nas datas estabelecidas ou manifestar sua desistência por 
escrito.

INFORMAÇÕES
INSTITUTO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA – UNESP – CAMPUS 

DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS-SP
SEÇÃO TÉCNICA DE GESTÃO DE PESSOAS
ENDEREÇO: Av. Eng. Francisco José Longo, 777 - Jardim São 

Dimas - São José dos Campos/SP - CEP 12245-000
DIAS E HORÁRIO DE ATENDIMENTO: De segunda a sexta-

-feira (exceto feriados) das 8h às 12h e das 14h às 17h
ATENDIMENTO VIA E-MAIL: rh.ict@unesp.br
ANEXO I – DAS ATRIBUIÇÕES
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO II
Participar do planejamento, organização, controle e aná-

lise das atividades administrativas. Desenvolver atividades 
administrativas, compatíveis com a área de atuação, visando o 
atendimento às rotinas e sistemas estabelecidos. Desempenhar 
outras atividades correlatas e afins, inclusive aquelas previstas 
nos níveis anteriores do encarreiramento desta função.

ANEXO II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
Língua Portuguesa
Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (literários 

e não literários). Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e 
figurado das palavras. Pontuação. Classes de palavras: substan-
tivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição e 
conjunção: emprego e sentido que imprimem às relações que 
estabelecem. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e 
nominal. Colocação pronominal. Crase.

Matemática/Raciocínio Lógico
Operações com números reais. Mínimo múltiplo comum 

e máximo divisor comum. Razão e proporção. Porcentagem. 
Regra de três simples e composta. Média aritmética simples e 
ponderada. Juros simples. Equação do 1.º e 2.º graus. Sistema 
de equações do 1.º grau. Relação entre grandezas: tabelas e 
gráficos. Sistemas de medidas usuais. Noções de geometria: 
forma, perímetro, área, volume, ângulo, teorema de Pitágoras. 
Raciocínio lógico. Resolução de situações-problema.

Legislação
Constituição da República Federativa do Brasil, de 05 de 

outubro de 1988: TÍTULO I - Dos Princípios Fundamentais; 
TÍTULO II - Dos Direitos e Garantias Fundamentais; TÍTULO 
III - Da Organização do Estado; TÍTULO VIII - Da Ordem Social. 
Regimento Geral da Unesp. Estatuto dos Servidores Técnicos e 
Administrativos da Unesp – ESUNESP.

Conhecimentos específicos
Conhecimentos em Administração Pública (Princípios Bási-

cos da Administração Pública. Noções Gerais dos Tipos de Lici-
tação). Conhecimentos em Técnicas de Administração. Noções 
Gerais das Leis de Licitações (Lei nº 8.666/93 e Lei nº 14.133/21). 
Manual de atos administrativos e sua redação: (https://www2.
unesp.br/portal#!/secgeral/manuais/manuais/). São Paulo (Esta-
do). Assembleia Legislativa. Manual de redação administrativa 
da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo / Antonio 
Carlos Godoy Martinez (coord.)...[et al] 2.ed.rev. São Paulo: 
IMESP, 2003. Disponível em: https://www.al.sp.gov.br/reposi-
torio/bibliotecaDigital/228_arquivo.pdf. Acordo ortográfico da 
língua portuguesa: atos internacionais e normas correlatas. – 2. 
ed. – Brasília: Senado Federal, Coordenação de Edições Técnicas, 
2014. 100 p. Disponível em: https://www2.senado.leg.br/bdsf/
bitstream/handle/id/508145/000997415.pdf?sequence=1

ANEXO III – MODELO DE AUTODECLARAÇÃO PARA FAZER 
JUS AO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA PARA PESSO-
AS PRETAS, PARDAS E INDÍGENAS AUTODECLARADAS

Eu, ________________________________________
_ , portador(a) do RG n°_____________ , e do CPF n° 
_______________ , DECLARO – sob pena das sanções cabíveis 
– especificamente para fins de obtenção de pontuação diferen-
ciada para pessoas pretas, pardas e indígenas de que trata a 
Resolução UNESP nº 86, de 25/08/2023, que “Regulamenta e 
baixa parâmetros para a efetivação da política afirmativa para 
pessoas pretas, pardas e indígenas, em concursos públicos e 
processos seletivos de contratação de servidores técnico-admi-
nistrativos na UNESP.” unicamente no que se refere ao Concurso 
Público da Reitoria da UNESP, que: 1 – sou pessoa preta, parda 
ou indígena; 2 – manifesto interesse em utilizar a pontuação 
diferenciada; Declaro serem verídicas e me responsabilizo por 
todas as informações prestadas.

_________________, ____ de _____________ de _____.
_______________________________________
(assinatura da pessoa candidata)
(Proc. 60/2024-CSJC)

8.6.1. Durante a realização da prova, também poderá ser 
exigida a retirada da máscara, conforme o procedimento des-
crito no item 8.6.

8.7. Não será admitido na sala ou no local de prova o 
candidato que se apresentar após o horário estabelecido para 
o seu início.

8.8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato, 
nem aplicação da prova fora do local, sala, turma, data e horário 
preestabelecidos.

8.9. O candidato não poderá ausentar-se da sala ou local de 
prova sem o acompanhamento de um fiscal.

8.10. Não haverá prorrogação do tempo previsto para a 
aplicação da prova em virtude de afastamento, por qualquer 
motivo, de candidato da sala ou local de prova.

8.11. São de responsabilidade do candidato, inclusive no 
que diz respeito aos seus dados pessoais, a verificação e a 
conferência do material entregue, para a realização da prova.

8.12. Durante a prova, não serão permitidas qualquer espé-
cie de consulta a códigos, livros, manuais, impressos, anotações 
e/ou outro tipo de pesquisa, utilização de outro material não 
fornecidos e uso de telefone celular, protetor auricular, boné, 
gorro, chapéu e óculos de sol.

8.12.1. O telefone celular deverá permanecer desligado 
durante todo o tempo em que o candidato permanecer no local 
de realização da prova.

8.13. Será excluído do Concurso o candidato que:
8.13.1. apresentar-se fora de local, sala, turma, data e/ou do 

horário estabelecidos no Edital de Convocação;
8.13.2. não apresentar o documento de identificação con-

forme o previsto no item 8.2.2. deste Capítulo;
8.13.3. ausentar-se, durante o processo, da sala ou do local 

de prova sem o acompanhamento de um fiscal;
8.13.4. estiver portando, em quaisquer das dependências 

do prédio de aplicação da prova: calculadora e relógio com 
calculadora, agenda eletrônica ou similar, aparelhos sonoros, BIP, 
pager, walkman, gravador e/ou qualquer outro tipo de receptor e 
emissor de mensagens, bem como com o celular ligado;

8.13.5. for surpreendido em comunicação com outro candi-
dato ou terceiros, verbalmente ou por escrito, bem como fazendo 
uso de material não permitido para a realização da prova;

8.13.6. lançar meios ilícitos para a realização da prova;
8.13.7. não devolver ao fiscal qualquer material de aplica-

ção da prova;
8.13.8. estiver portando armas de qualquer espécie, ainda 

que possua o respectivo porte ou autorização;
8.13.9. durante o processo, não atender a quaisquer das 

disposições estabelecidas neste Edital;
8.13.10. agir com incorreção ou descortesia para com qual-

quer membro da equipe encarregada da aplicação das provas;
8.13.11. retirar-se do local da prova objetiva antes de decor-

rido o tempo mínimo de 60 minutos de permanência, a contar do 
efetivo início da prova, sem autorização expressa do responsável 
por essa aplicação;

8.13.12. se recusar a retirar a máscara para o procedimento 
de identificação, conforme estabelecido no item 8.6. e 8.6.1. 
deste Edital.

9 – DO JULGAMENTO DA PROVA E HABILITAÇÃO
9.1. A prova objetiva será avaliada na escala de 0 a 100 

pontos.
9.2. Serão considerados habilitados os candidatos que obti-

verem, no mínimo, 50 pontos na prova objetiva.
10 – DA PONTUAÇÃO FINAL
10.1. A pontuação final do candidato será a nota obtida na 

prova objetiva.
10.2. Os candidatos habilitados serão classificados por 

ordem decrescente da pontuação final.
11 – DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE E DA CLASSIFICAÇÃO 

FINAL
11.1. Em caso de igualdade de classificação, terá preferên-

cia para a contratação, sucessivamente, o candidato que:
11.1.1. com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos 

da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos demais, sendo 
que será dada preferência ao de idade mais elevada;

11.1.2. tiver maior nota na prova de conhecimentos espe-
cíficos;

11.1.3. tiver maior nota na prova de língua portuguesa;
11.1.4. tiver maior nota na prova de matemática;
11.1.5. tiver maior número de filhos;
11.1.6. de maior idade.
12 – DOS RECURSOS
12.1. O prazo para interposição de recurso será de 3 dias 

úteis, contados da data da publicação no DOE ou do fato que 
lhe deu origem.

12.2. O candidato poderá interpor recurso, devidamente 
fundamentado, no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.
br.

12.3. A Banca Examinadora constitui última instância para 
os recursos, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual 
não caberão recursos adicionais.

12.4. O recurso interposto fora da forma e dos prazos 
estipulados neste Edital não será conhecido, bem como não 
será conhecido aquele que não apresentar fundamentação e 
embasamento, ou aquele que não atender às instruções cons-
tantes do Edital.

12.5. Não será aceito pedido de revisão de recurso e/ou 
recurso de recurso.

12.6. Não haverá, em hipótese alguma, vistas de prova.
13 – DA CONTRATAÇÃO
13.1. A contratação será caracterizada até 30 (trinta) dias 

após a convocação e obedecerá à ordem de classificação dos 
candidatos, de acordo com as necessidades do Instituto de Ciên-
cia e Tecnologia – UNESP – Campus de São José dos Campos-SP.

13.2. Por ocasião da contratação, deverão ser comprova-
das, mediante entrega dos devidos documentos, as seguintes 
condições:

13.2.1. ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou gozar das 
prerrogativas previstas no art. 12 da Constituição Federal e 
demais disposições de lei, no caso de estrangeiros;

13.2.2. ter 18 anos completos na data da contratação;
13.2.3. quando do sexo masculino, estar em dia com as 

obrigações militares;
13.2.4. ser eleitor e estar quite com a Justiça Eleitoral;
13.2.5. estar com o CPF regularizado;
13.2.6. possuir a escolaridade exigida para o exercício da 

função;
13.2.7. não registrar antecedentes criminais;
13.2.8. ter aptidão física e mental para o exercício das atri-

buições da função, comprovada em avaliação médica.
13.3. O candidato deverá entregar, na data da contratação, 

três fotografias coloridas e atuais de seu rosto, no formato 
3x4cm.

13.4. O candidato deverá firmar declaração se exerce ou 
não outro cargo, função ou emprego público remunerado ou se 
percebe proventos de aposentadoria.

13.5. O servidor em licença para tratar de interesses par-
ticulares ou suspensão contratual, nos termos da legislação 
em vigor, não poderá exercer cargo, emprego ou função na 
Administração Pública Direta, Indireta ou fundacional do Estado.

13.6. Outras exigências listadas neste Edital também deve-
rão ser comprovadas no ato da contratação.

13.7. O não atendimento à convocação ou a não contrata-
ção dentro do prazo estipulado ou a manifestação por escrito de 
desistência implicará a exclusão definitiva do candidato deste 
Concurso Público, sem qualquer alegação de direitos futuros.

7.10.3. A verificação pela Comissão Central de Averiguação 
ocorrerá após a aplicação da prova objetiva, ou seja, da primeira 
fase do certame, para todas as pessoas candidatas que se auto-
declaram pretas, pardas ou indígenas no ato da inscrição, que 
optaram pela pontuação diferenciada e que, após a aplicação da 
pontuação diferenciada, foram habilitadas no certame.

7.10.4. As decisões relativas à aferição da veracidade da 
autodeclaração de pessoas pretas, pardas e indígenas constarão 
em edital a ser publicado no Diário Oficial do Estado de São 
Paulo – DOE, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento.

7.10.4.1. A pessoa candidata que tenha tido indeferida a 
aferição da veracidade da autodeclaração de candidatas pretas, 
pardas e indígenas para participação pelo sistema de pontuação 
diferenciada, poderá interpor recurso, conforme dispõe o Capí-
tulo 12 – DOS RECURSOS.

7.11. A pessoa candidata cuja autodeclaração for confirma-
da pela banca de heteroidentificação e houver sido contratada, 
e, posteriormente, existir alegação ou denúncia de má-fé ou 
prática de falsidade ideológica perante a banca, ficará sujeita à 
anulação da sua contratação no emprego público, após procedi-
mento administrativo em que lhe sejam assegurados o contradi-
tório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.

7.12. Para efeito da ação afirmativa, aplicar-se-á pontuação 
diferenciada as pessoas candidatas pretas, pardas e indígenas, 
nos termos especificados a seguir:

7.12.1. fórmula do fator de cálculo da pontuação diferen-
ciada:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD é o fator de pontuação diferenciada a ser aplicado às 

notas, em todas as provas escritas (provas objetivas, disser-
tativas e redação), as pessoas candidatas pretas, pardas ou 
indígenas que optaram em receber a pontuação diferenciada, 
calculado com base nas notas da respectiva prova.

MCA é a pontuação média da concorrência ampla, na 
respectiva prova, entre todas as pessoas candidatas que pon-
tuaram, excluindo-se do cálculo as pontuações das inabilitadas, 
ou seja, daqueles que não obtiveram nota igual ou superior a 
50 ou zeraram em pelo menos um dos componentes da prova 
(Língua Portuguesa, Matemática e Raciocínio Lógico, Legislação 
e Conhecimentos Específicos). Entende-se por “ampla concor-
rência” todas as pessoas candidatas que não se declararam 
pretas, pardas ou indígenas e aquelas que, tendo se declarado 
pretas, pardas ou indígenas, optaram por não receber a pontu-
ação diferenciada.

MCPPI é a pontuação média da concorrência PPI, na 
respectiva prova, entre todas as pessoas candidatas que pon-
tuaram, excluindo-se do cálculo as pontuações das inabilitadas, 
ou seja, daquelas que não obtiveram nota igual ou superior a 
50 ou zeraram em pelo menos um dos componentes da prova 
(Língua Portuguesa, Matemática e Raciocínio Lógico, Legislação 
e Conhecimentos Específicos). Entende-se por “concorrência 
PPI” todas as pessoas candidatas que se autodeclararam pretas, 
pardas ou indígenas e optaram pela pontuação diferenciada.

7.12.2. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
nas notas finais das pessoas candidatas autodeclaradas pretas, 
pardas e indígenas, que optaram pela pontuação diferenciada, 
em todas as provas escritas (provas objetivas, dissertativas e 
redação) do concurso público é:

NFCPPI = (1+PD) × NSCPPI
Onde:
NFCPPI é a nota final na prova, após a aplicação da pon-

tuação diferenciada, e que gerará a classificação da pessoa 
candidata na referida etapa do concurso público, limitada à nota 
máxima prevista em edital.

NSCPPI é a nota simples (nota utilizando-se os mesmos 
critérios de pontuação aplicados aos candidatos a ampla con-
corrência) da pessoa beneficiária, sobre a qual será aplicado o 
fator de pontuação diferenciada.

7.12.3. Ao término da fase do concurso público, a nota final 
da pessoa candidata, aplicado o fator de pontuação diferencia-
da, passará a ser considerada como sendo a nota simples da 
pessoa na prova.

7.12.4. A pontuação diferenciada não será aplicada quando, 
na fórmula de cálculo do fator de pontuação diferenciada (PD), 
a pontuação média da concorrência PPI (MCPPI) for maior que a 
pontuação média da concorrência ampla (MCA).

7.13. As pessoas candidatas que optarem por utilizar o 
sistema de pontuação diferenciada participarão deste Concurso 
Público em igualdade de condições com as demais pessoas no 
que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação, ao dia, horá-
rio de início e local de aplicação das provas.

7.14. A eliminação das pessoas candidatas que não obti-
veram o desempenho mínimo estipulado no edital do certame 
ocorrerá após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) sobre 
a nota simples de todas as pessoas candidatas autodeclaradas 
pretas, pardas ou indígenas no ato da inscrição que optaram 
pela pontuação diferenciada.

7.15. Os cálculos efetuados referentes à pontuação diferen-
ciada, relativos ao desempenho médio das pessoas candidatas, 
não serão refeitos ou alterados em virtude de eliminação de 
candidatas.

7.16. À pessoa candidata preta, parda ou indígena, que seja 
pessoa com deficiência, é assegurado o direito de manifestar 
interesse em utilizar a pontuação diferenciada, cumulativa-
mente à reserva de vagas prevista em edital para pessoas com 
deficiência

8 – DA PRESTAÇÃO DA PROVA
8.1. A convocação para a realização das provas deverá ser 

acompanhada pelo candidato por meio de Edital de Convocação 
a ser publicado no Diário Oficial do Estado – DOE – Poder Execu-
tivo – Seção I, e disponibilizado, como subsídio, no site https://
inscricoes.unesp.br, não podendo ser alegada qualquer espécie 
de desconhecimento.

8.2. Os candidatos deverão comparecer para a prova na 
Central de Salas de Aulas do Instituto de Ciência e Tecnologia – 
UNESP – Campus de São José dos Campos-SP, situada na Rua 
Ilza Irma Moeller Coppio, s/n° - Portaria II – Jardim São Dimas 
– São José dos Campos/SP, 30 minutos antes da hora marcada, 
munidos de:

8.2.1. caneta azul ou preta, lápis preto e borracha macia; e
8.2.2. original de um dos seguintes documentos de identifi-

cação: Cédula de Identidade (RG), Carteira de Órgão ou Conse-
lho de Classe, Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), 
Certificado Militar, Carteira Nacional de Habilitação, expedida 
nos termos da Lei Federal nº 9.503/97, Passaporte, Carteiras de 
Identidade expedidas pelas Forças Armadas, Polícias Militares e 
Corpos de Bombeiros Militares.

8.3. Não serão aceitos protocolo, cópia dos documentos 
citados, ainda que autenticada, boletim de ocorrência ou quais-
quer outros documentos não constantes deste Edital, inclusive 
carteira funcional de ordem pública ou privada.

8.4. Será proibida a permanência de candidatos e de outras 
pessoas no saguão, área externa ou corredores do local de 
provas;

8.5. O candidato será responsável pelo acondicionamento 
e/ou descarte de seu material de proteção pessoal utilizado 
(máscaras, luvas etc), seguindo as recomendações dos órgãos 
de saúde. Não será permitido o descarte desse material no local 
de provas.

8.6. Se houver dúvida em relação à fisionomia/identidade 
do candidato no momento da identificação, poderá ser exigida a 
retirada da máscara, mantido o distanciamento recomendado, e 
sua imediata recolocação após a identificação, podendo, ainda, 
ser exigido o exame da máscara e/ou máscara reserva.

6.9. O período de amamentação será contabilizado para fins 
de compensação do tempo de duração da prova da candidata.

6.10. Excetuada a situação prevista nesta seção “Da Can-
didata Lactante”, não será permitida a permanência de criança 
ou de adulto de qualquer idade nas dependências do local de 
realização da prova, sob pena de eliminação da candidata do 
certame.

7 – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA PARA 
PESSOAS PRETAS, PARDAS E INDÍGENAS

7.1. A pessoa candidata que se declarar preta, parda ou 
indígena e que optar por utilizar o sistema de pontuação diferen-
ciada, de acordo com a Resolução UNESP nº 86 de 25/08/2023, 
deverá indicar – no momento da inscrição – se fará uso do 
sistema de pontuação diferenciada.

7.2. As pessoas candidatas que fizerem jus ao sistema de 
pontuação diferenciada serão beneficiadas mediante acréscimo 
na pontuação final, conforme fatores de equiparação especifica-
dos na Resolução UNESP nº 86 de 25/08/2023.

7.3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, a pessoa can-
didata, durante o período de inscrições, deverá:

7.3.1. declarar-se preta, parda ou indígena (autodeclaração 
anexa);

7.3.2. manifestar interesse em utilizar a pontuação dife-
renciada;

7.3.3. preencher e enviar a documentação, conforme segue:
a) para a pessoa que se declarou preta ou parda: autode-

claração preenchida conforme modelo constante no Anexo III;
b) para a pessoa que se declarou indígena: autodeclaração 

preenchida conforme modelo constante no Anexo III e mais a 
documentação de uma das opções seguintes:

b1) Registro Administrativo de Nascimento do Índio – RANI 
próprio; ou, na inexistência dele;

b2) Registro Administrativo de Nascimento de Índio – RANI 
de um de seus genitores; ou, na inexistência dele;

b3) memorial descritivo e declaração de pertencimento 
étnico subscrita por caciques, tuxauas, lideranças indígenas de 
comunidades, associações ou organizações representativas dos 
povos indígenas das respectivas regiões. O memorial descritivo 
poderá ser apresentado por escrito ou por vídeo (com duração 
máxima de 10 minutos), de forma que descreva a trajetória de 
vida do candidato, reunindo diversos arquivos, documentos e 
materiais como fotos, participações em eventos, cópia de pron-
tuário de serviços do candidato ou de seus genitores, expedido 
pela unidade básica de saúde da aldeia, no qual conste a ano-
tação ou informação de que a pessoa candidata ou genitor(a) 
pertence a grupo indígena. O memorial descrito deverá estar 
acompanhado de uma das duas declarações seguintes:

b3.1) Declaração de pertencimento à comunidade indígena, 
com assinatura de três membros notáveis das comunidades 
(lideranças, professores, dentre outros), contendo data e identi-
ficação dos três assinantes (nome e qualificação); ou

b3.2) Declaração de associação da sociedade civil, com 
reconhecimento público, comprovando o pertencimento a grupo 
indígena, em papel timbrado da associação, contendo data, 
assinatura e identificação do assinante (nome, cargo/função 
na associação).

7.3.3.1. A autodeclaração mencionada nas alíneas do item 
7.3.3., deverá ser datada e assinada pela pessoa interessada, 
que se responsabilizará por todas as informações prestadas.

7.4. Para envio da documentação constante do item 7.3.3., 
o candidato – durante o período de inscrições – deverá:

a) acessar o link próprio deste Concurso Público;
b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar o 

campo “Documentação complementar da inscrição” e realizar o 
envio da documentação, por meio digital (upload);

b1) a documentação deverá estar digitalizada, frente e 
verso, quando houver informação no verso, com tamanho de até 
2 MB, por documento enviado, e em formato “pdf”;

b2) no caso de entrega de memorial descritivo em vídeo, 
este deverá conter, no máximo, 10 minutos, com o tamanho de 
até 1 Gb e uma das seguintes extensões: “avi” ou “mp4” ou 
“mkv” ou “mov” e enviar por e-mail para o endereço eletrônico: 
rh.ict@unesp.br com a identificação do candidato.

7.4.1. Não serão avaliados documentos ilegíveis e/ou com 
rasuras ou provenientes de arquivo corrompido e, no caso de 
vídeo, com imagem ou som danificados.

7.4.2. Não serão considerados documentos enviados por 
quaisquer outras formas diferentes da única especificada neste 
Edital.

7.5. A pessoa candidata que não atender às instruções deste 
Capítulo, durante o período de inscrições, não fará jus a pontua-
ção diferenciada, seja qual for o motivo alegado.

7.6. A documentação encaminhada terá validade somente 
para este Concurso Público.

7.7. A documentação encaminhada fora da forma e dos 
prazos estipulados neste Capítulo não serão conhecidas.

7.8. É permitido a pessoa candidata preta, parda ou indí-
gena manifestar que NÃO deseja se beneficiar do sistema de 
pontuação diferenciada. Para tanto terá seus direitos exauridos 
quanto à sua utilização, submetendo-se às regras gerais esta-
belecidas neste Edital, não podendo interpor recurso em razão 
desta opção, seja qual for o motivo alegado.

7.9. A divulgação da análise documental com a relação de 
deferimentos e de indeferimentos relativos à solicitação para 
concorrer pelo sistema de pontuação diferenciada para pessoas 
pretas, pardas e indígenas será publicada no Diário Oficial do 
Estado de São Paulo – DOE (www.imprensaoficial.com.br), não 
podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento.

7.9.1. A pessoa candidata que tenha tido indeferida a solici-
tação para participação pelo sistema de pontuação diferenciada 
para pessoas pretas, pardas e indígenas, poderá interpor recurso, 
conforme dispõe o Capítulo 12 – DOS RECURSOS.

7.9.2. A pessoa que não interpuser recurso no prazo 
mencionado neste Edital será responsável pelas consequências 
advindas de sua omissão.

7.9.3. A divulgação da relação definitiva de pessoas can-
didatas que tiveram deferidas ou indeferida a solicitação para 
concorrer pelo sistema de pontuação diferenciada para pessoas 
pretas, pardas e indígenas ocorrerá no Diário Oficial do Estado 
de São Paulo – DOE (www.imprensaoficial.com.br), não poden-
do ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. Após a 
publicação fica proibida qualquer inclusão ou exclusão de can-
didata da lista de candidatos que concorrerão pelo sistema de 
pontuação diferenciada para pessoas pretas, pardas e indígenas.

7.10. A veracidade da autodeclaração de que trata o item 
7.3.1 será objeto de verificação pela Comissão Central de Ave-
riguação, constituída pela Coordenadoria de Ações Afirmativas, 
Diversidade e Equidade.

7.10.1. A aferição da veracidade da autodeclaração da 
pessoa indígena será feita exclusivamente pela documentação 
descrita no item 7.3.3. b e suas alíneas.

7.10.2. A aferição da veracidade da autodeclaração de pes-
soas candidatas pretas e pardas será realizada, exclusivamente, 
considerando o critério fenotípico, definido como o conjunto 
de características visíveis do indivíduo, predominantemente 
a cor da pele, a textura do cabelo e o formato do rosto, as 
quais, combinadas ou não, permitam confirmar a veracidade da 
autodeclaração.

7.10.2.1. A verificação da pessoa autodeclarada preta ou 
parda será realizada pela Comissão Central de Averiguação 
na modalidade semi-presencial, ou seja, a pessoa candidata 
deverá comparecer no dia, horário e local determinado pela 
Unidade Universitária, para participar de uma videoconferência 
com a banca.

7.10.2.2. Será eliminado deste Concurso Público a pessoa 
candidata que não comparecer ao procedimento de heteroiden-
tificação na data, horário e local estabelecidos.
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